
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 1/2025

"Alteração Lei Municipal n° 1.147 de 27 de março de 2018 e
revogação do Anexo I da Lei Municipal n° 1.301, de 27 de março
2022."

 

A Mesa diretora, no uso das atribuições Legais e constitucionais, faz saber que a Câmara municipal aprovou, e
sanciona a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1° O ANEXO I da Lei Municipal na 1.147 de 27 de março de 2018 passa a vigorar com a seguinte redação:

 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 27 de Janeiro de 2025

Ver. Flávio Roberto Alves de Brito
Presidente(a)
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JUSTIFICATIVA

Art. 2° Revoga-se 1.301/2022, de 25 de abril de 2022 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

 

Ver. Flávio Roberto Alves de Brito
Presidente(a)
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PARECER JURÍDICO

A Comissão de Finanças e Orçamento e Fiscalização Financeira, representada por seus membros analisaram nos
termos do inciso II, alínea "a" do artigo 73, do Regimento Interno, as razões e justificativas "Alteração da Lei
Municipal n.° 1.147 de 27 de março 2018 e revogação do Anexo I da Lei Municipal n.°1.307 de 27 de março de
2022." 

 

Considerando as razões e justificativas apresentadas, tendo em vista o estudo do Impacto Orçamentário Financeiro
desta casa e que as diárias são utilizadas em caráter de extrema necessidade, bem como o Parecer Favorável da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final votamos pela regularidade pela tramitação do Projeto do
Legislativo n° 001/2025. 

 

Plenário Lidia Maria Anciães Duailibi Malhado, 29 de janeiro de 2025. 

 

Amauri Olartechea Presidente "ad hoc" Joanes Pimentel VieiraRelator "ad hoc"
Robson Rodrigues Machado Membro "ad hoc"
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Solicitação de parecer: 30/01/2025 09:49
Prazo: 04/02/2025
Comissão: Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira
Status do parecer: Em aberto
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PARECER JURÍDICO

A Comissão supracitada, representada por seus integrantes analisaram nos termos do inciso I, alínea "a" do artigo
73, do Regimento Interno, as razões e justificativas ao presente projeto de Lei de Lei do Legislativo n.° 001/2025
que "Alteração da Lei Municipal n.° 1.147 de 27 de março 2018 e revogação do Anexo I da Lei Municipal n.°
1.307 de 27 de março de 2022." 

 

Considerando as razões e justificativas apresentadas, reconhecemos a legalidade e constitucionalidade do Projeto
de Lei do Legislativo n.° 001/2025, sendo o parecer favorável para tramitação. 

 

Plenário Lidia Maria Anciães Duailibi Malhado, 29 de janeiro de 2025. 

 

Laurindo Luiz Marchezan Presidente "ad hoc" 

 

Amauri Olartechea Relator "ad hoc" 

 

Joanes Pimentel Vieira Membro "ad hoc"
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 30/01/2025 09:56
Prazo: 04/02/2025
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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